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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÄO DE NATAL
(H Mil de NataV1941)

pRo cE ss o ADMrNrsrRATrvo (NUp) N' 64592. 0 LL025 /2022-t2

DISPENSA DE LICITAÇÃ,O N" 57/2022

OBJETO: DISPENSA DE LICITAçÃO DE LENTES
OFTÁLMICAS PARA O HGUN

VOLUME I

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, l-385 - Tirol. Natal - Rio Grande do Norte - CEP 59.015-145

CNPJ: 1.0.295.7 46/000 1-2 3 - TelefoneiFax: (84) 3092-67 32

e-mail: hospital.natal@hotmail. com
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil de NataU1941)

TERMO DE ABERTURA

DISPENSA DE LTCITAçÃ,O N" 57/2022 (HGuN)

pRo cE ss o ADMrNrsrRATrvo (NUp) N" 64592.0 1 1025 /2022-L2

Em conformidade com disposto no Art 38 da Lei no 8.666, de 2l- de junho de l-993, autuo, nesta

data, o Processo Administrativo referente a Dispensa de Licitação acima indicada, cujo objeto e
recursos estão definidos no despacho do Ordenador de Despesas aos DIEx (Requisição) n.o 203 -
Farma/ S Dir/ Dir de 30 de Setembro de2022.

Natal - RN, 30 de Setembro de 2022

ADRIANO GIUNC PELUCIO - Ten Cel
Chefe da SALC

https://docs.google.com/document/d/lWsRlBSBfEGxpz2T-HoyJ-WEQZtvUcoxdRblOCqZtLug/edit UL
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HMINISTERIO DA DEFI]SA
nxÉncIro BRASTLETRo

rrosPITAL DE GUARNTÇÃo or NAT'AL.
GI Mil Natal/L941)

Dllix/Ilcquisição No 203-Farma/S Dir/Dir
UB : 64592.0 1 1025/2022-1 2

Natal, RN, 30 de setembro de 2022

Da: Chefe da Farmácia Flospitalar

Ao: Fiscal Administrativo

Assunto: Dispensa de licitação de lentes oftálmicas para o HGUN

Modalidade de Licitação: Abertura de dispensa eletrônica

Anexo: _ justificativa;
_ 03 (três) pesquisas de preço;

_ mapa comparativo;
_ relatório de pesquisa de preço;

_ termo de referência;

_ Matriz de risco; e
_ Estudo técnico preliminar - ETP

Nos termos do contido no art. 75, inciso II da Lei I4.L33 de l"o de abril de 202L, solicito
providêr-rcias junto a Ordenadora de Despesas, no sentido de aprovar a abertura de processo de

dispensa elerônica do seguinte material, para atender as necessidades deste Hospital de Guarnição,

conforme abaixo:

LUCIANA KARLA ARAÚJO DE AZ O GREGÓRIO - TEN CEI-

TOTAL
(R$)UND QTD

PREÇO
(R$)DESCRIÇAOI'I'EM

36.064,00L1.2 322,00UND1 lentes intraoculares

36.064 0.fOTAL

Chefe da Farmácia HosPitalar



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA OM:

1. Reconheço a necessidade do material e concordo com o prosseguimento do processo.
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NAILS EIROS _ TEN CEL
Fiscal Administrativo do HGUN

DESPACHO DA OD:

1. Autorizo a aquisição do material por dispensa eletrônica, nos termos do DIEx

supramencionado, com fulcro na legislação vigente.

2. Para fins do artigo 75 da lei 14,1-33, de l-o de abril de 202L, os recursos serão

determinados no ato da requisição de compra.

3. Justificativa para aquisição: O material a ser adquirido atenderá às necessidades do centro

cirúrgico deste Hospital de Guarnição.

4. Publique-se.

Natal, RN, 30 de setembro de 2022

G CEL
Ordenadora de Despesas do H Gu



UASG 160345 Estudo Tócnico Preliminar
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:)Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 64592.010934 /2022-33

2. Descrição da necessidade

2.1. Realização de Dispensa de Licitação para aquisição de lentes oftálmicas, visando atender às necessidades de paciente do

Hospital de Guarnição de Natal, confolme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas,

2.2. Nos termos da Lei n" 10.520, de l7 de julho de2002, do Decreto n'3.555, de 08 de agosto de 2000, e do Decreto 5.450, de

31 de maio de 2005, o objeto acima descrito se enquadla no conceito de BEM COMUM, pois apresenta características

padronizadas e se encontra disponível a qualquer tempo, num mel'cado pr'óprio.

3. Área requisitante

Farmácia
LUCIANA KARLA ARAÚJO DE AZEVEDO GREGÓRIO -

MAJ

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, em até 30 dias, conforme especificações e prazo no Hospital de

Guar.nição de Natal, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual'constarão as indicações referentes a: mârca, fabricante,

modelo, plocedência e prazo de garantia ou validade;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acotido com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

4.1.3. S¡bstituir, reparar ou corligir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

4.1.4. Comunicar à contrâtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que

irnpossibilitem o cumprimento do plazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obfigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.2. Os ór-gãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens,

poderão exigir os seguintes cl'itérios de sustentabilidade ambiental:

4.2.I. Osbens sejam co¡stituídos, no todo ou em palte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT

NBR-15448-re15448-2;

4.2.2. Sejam observados os r.equisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industr.ial - INMETRO corno produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos

seus similares;

4.2,3. Os bens devem ser, pr.eferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada' com o menor volume

possível, que utilize materiais reciclírveis, de forma a garantir a lnáxima proteção durante o transpol'te e o armazenamento; e

-y@
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UASG 160345 Estudo Tócnico

- 4.2.4. Os bens não contenham substâncias peligosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Res

of Certain Hazardous Substances), tais como melcúrrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr VI)), cádmio (Cd),
poliblourados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.3. A comprovação dos clitér'ios de sustentabilidade ambiental poderá ser feita mediante aplesentação de celtificação emitida
por instituição pública oficial ou instituição cledenciada, ou pol qualquel'outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências do edital.

4.4 As lentes devet'ão ser acompanhadas pol cartuchos individuais e 06 injetores, confol'nre Telmo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de melcado foi realizado pelo Hospital de Guarnição de Natal, onde obteve-se negativa no fornecimento via
adesão. Foi feito então levantamento no gov.br/compras e os pleços utilizados na lealização de dispensa eletrônica.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Será realizada uma Dispensa de Licitação, que é um sistema voltado para as aquisições baseadas no artigo 75 da Nova Lei
de Licitações e Contratos n" L4.133/202L, que traz, em seu escopo, as possibilidades de compras por meio da dispensa da

licitação.

6.2. Foram esgotadas as tentativas de aquisição do medicamento via adesão, seguindo-se então para pesquisa em sites oficiais,

sites especializados para formação de preços e então realização de dispensa de licitação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O quantitativo de serviço demandado: As lentes oftálmicas serão utilizadas no centro cirúrgico e seu quantitativo foi

estimado com a médica especialista, além de tomado como referência o exercício anterior, com quantitativo aproximado até o

próximo pregão da OMS.

B. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. O valor da contratação foi mensurado, selecionando o melhor custo e as especificações adequadas, multiplicando pelo

quantitativo estimado, alcançando-se assim o valor total individual.

8.2. O custo total estimado da contratação é de R$ 36.064,00 (trinta e seis mil e sessenta e quatro reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇRO A NE QUANTIDADE PRETENDIDA

A presenre dispensa de licitação é justificada, pois "lentes oftáhnicas" fazem parte da rotina cirúrgica da oftalmologia do HGUN

. Os itens solicitados estão em carência no mercado nacional e as tentativas de adesão foram frustradas.

r.t ¿ì ¡0ì.-,
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..@9.2 JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
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O artigo 75 da lei L4I33121, cita ser dispensável para licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.0p0;00
(eìnquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. Tentou-se adesão, sem sucesso, em todas as atas vigentes nþ site liiì¡;
Compras Governamentais, então buscando-se a dispensa de licitação. \,'

ì.
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9.3. JUSTIFICATIVA PARA A PESQUISA DE PREÇOS

O Ministério do Planejamento Orçarnento e Gestão, por meio da Instrução Normativa N' 73, de 05 de agosto de 2020, dispõe

sobre o o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços

em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, cabendo transcrever o seguinte: Art. 3" A
pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - identificação do agente responsável pela cotação; II - caracterização das fontes consultadas; III - série de preços coletados;IV -

método matemático aplicado para a definição do valor estin'rado; e V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial
para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. Art. 4o Na pesquisa de

preços, sempre que possíveÌ, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega,

instalação e montagen do bem ou execução do serviço,formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos,

quando for o caso. Art. 5'A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para

aaquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de

forma combinada ou não:I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações

refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento

convocatório;II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à

data de divulgação do instrumento convocatório;III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6(seis)

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou IV - pesquisa

direta com fornecedores, mediante solicitação formaÌ de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos

no interualo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.Sl,o Deverão ser priorizados

os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.[...]Art.6o Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a

n-rédia, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou

mais de preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5o, desconsiderados os valores inexequiveis,

inconsistentes e os excessivanente elevados.$ 1'Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.$ 2o Para desconsideração dos valores

inexequÍveis, inconsistentes e os excessivamente elevados,deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo

adminisrativo.S 3'Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre

os valores apresentados.$ 4o Excepcionalmente, será admitida a detern-rinação de preço estimado com base em menos de três

preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela autoridade competente.[...]Art, 10.

O preço máximo a ser praticado na contratação poderá assumir valor distinto do preço estimado na pesquisa de preços feita na

forma desta Instrução Normativa.S L'É vedado qualquer critério estatístico ou matemático que incida a maior sobre os preços

n.ráximos.g 2'O preço máximo poderá ser definido a partir do preço estimado na pesquisa de preço, acrescido ou subtraído de

detern.rinado percentuaÌ, de forma justificada.$ 3o O percentual de que trata o S 2o deve ser definido de forma a aliar a atratividade

do mercado e a mitigação de risco de sobrepreço. A imprescindibilicìade e importância da pesquisa de preços,em fontes diversas

ou cesta de preços, é sufragada pelo TCU onde "Devem ser priorizadas consultas ao Portal Compras Governamentais e a

contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias

especializadas ou de domínio ampÌo, cr-rja adoção deve ser tida como prática subsidiária" (Acórdão L445/2015-Plenário, TC

034.635/2014-9, Relator Ministro Vital do Rêgo, 10.6.2015) (grifo nosso). Foram utilizadas, como metodologia para obtenção do

Preço de Referência para a contratação, a média obtida no comprasgovernamentais, painel de Preços e sites de internet, oriundos

de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. A
pesquisa realizada alcançou a economicidade/razoabilidade da contratação,conforme a realidade dos preços praticados no

mercado atual.

9.4. JUSTIFICATIVAPARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇAO

A solução poderá ser parcelada, se atender os interesses da Instituição,

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. No escopo do Terno de Referência como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresâs

diversas para se atingir o fim almejado.

M
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i ,t r Cø '-,,ì1l. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

lli,i, í1,

mo

11.1.1. efetuar a entrega do objeto em pelfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade:

11.1,2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acoldo com os artigos 12, 13 e l7 a27,do
Código de Defesa do Consumidor'(Lei no 8.078, de 1990);

1 I .1.3. substituir, reparar ou colrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos

11.1.4. comunicar à Contratante, no pr¿ìzo m¿{ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumplimento do plazo previsto, com a devida comprovação;

1 1.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12. Resultados Pretendidos

12.1. Com a contratação pretende-se adquiril os itens necessários, sanando a dificuldade de aquisição atual, com pesquisa de

preço atualizada, condizente com as difictlldades apresentadas.

12.2, A aquisição levará a redução de eventuais gastos corn Organizações Civis de Saútde.

L3. Providências a serem Adotadas

13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisltos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contraração de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

13.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.1.2 O fiscal do contrato inforr¡ará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

13.1.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração,

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infor:mações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

1-4. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. As características de materiais médicos apresentam um risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente. Seus resíduos

possuem alguns componentes resistentes, de difícil decomposição, que podem contaminar o solo e a água;

14.2. Medidas como: descarte apropriaclo e envio dos mesmos para estação de tratamento de resíduos sólidos, são realizadas para

evitar a contaminação do meio ambiente.

W6
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L5. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe julga vantjosa a dispensa eletrônica, pela economla proporcionada.

L6. Responsáveis

Estudo Técnico Preliminar
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LEONARDO AUGUSTO REGO DE SOUZA
Adjunto à Farmácia Hospitalar

LUCIANA KARLA ARAUJO DE GREGORIO

Autorizo o presente ETP em /09/22

Chefe da Farmácia Hospitalar

G

de Despesas do
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO ßRASILEIRO

FIoSPITAL DE GUARNIÇÄo ne NATAL.
(H Mil Natal/1941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUp) N" 64592.0 10934/2022-33

DTsIENSA DE LrcrrAÇAo (corAÇÃo ELETRsNl6a5+/zozz

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

OBJETO

O objeto deste processo é a aquisição de lentes intraocular para atender paciente do FUSEX

RECURSO S ORçAMENTÁRIO S

A Ordenadora de Despesas do Flospital de Guarnição de Natal, observado o previsto no art. 167,

II, da Constituição Federal, Art. 75, II da Lei t4.133 e artigo 73 do Decreto-Lei20016, informa que

para amparar as despesas decorrentes da Dispensa eletrônica Diex/Requisição N" 203 - Farma/ S

Dir/ Dir, a fonte cle recuuso será determjuada no momento cìa aquisição.

JUSTIFICATIVAS:

A aquisição e fornecimento do material elencado no DIEx requisitório no 203 atenderá às

necessidades do HGuN, no que se refere a aquisição de lentes oftálmicas para necessidade de

pacientes deste Hospital de Guarnição.

O fornecimento do material pela Farmácia l{ospitalar leva à economia, quando comparado ao

encaminhamento de pacientes para Organizações Civis de Saúde para realização de procedimentos.

A estimativa de consumo foi baseada na solicitação do setor de Oftalmologia do Hospital de

Guarnição de Natal.

Não foi obtido êxito nas tentativas de adesão às atas existentes, pois não houve empresa interessada no

fornecimento. Dessa forma, optou-se pela realização de Dispensa de licitação, devido menor tempo

de trâmite do processo, além de os valores orçados estarem de acordo com o preço praticado no

mercado.

O referenciado item será incluído no próximo pregão de cirurgia da OMS, de forma a buscar

assegurar o contínuo fornecimento ao paciente, visando a economicidade por diminuir considera-

velminte os encaminhamentos e por propiciar atendimento integral, ao usuário do sistema SAM-
MED-Fusex, contribuindo para a melhoria da satisfação do usuário.

\ .-I@



Para tal, esta Unidade Gestora recebeu provisões orçamentárias para a aquisição do medicamento
'necessário, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais
na Administração Pública.

/ .:tl
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Natal, RN, 04 de outubro de 2022. j;i tL sg
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LUCIANA KARLA ARA JO DE O GREGÓRIO- TEN CEL

Natal

Chefe da Farmácia Hospitalar

Natal, RN, 04 de outubro de 2022

G
de Despesas do Ho



$co.p*s.groý.br
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocaçäo de Risr:os Responsável pela Ediçä<t

3312022 RAFAELLA GONCALVES FALCAO DE FRANCA

Ohjeto da Matri¿ de Riscos

Abertura de dispensa eletrônica para aquisição de furosemida injetável e eletrólitos

2. Histórico de Revisöes

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos ldentificados

9Uâr

o'
(1,

-(-. l-iüu c

Data de C

3010912Q22 t0:33

R-01

P-01

SeleçãodoFornecedor Administração

tmþactos
L. Nova tentativa de dispensa eletrônica, aumentando o tempo; 2. Necessidade de compra por dispensa de licitaçäo direta; 3,

Encaminhamento do paciente para outras OrganizaçÕes civis.e militares

Ações Preventivas
Correto planejamento da necessidade; Utilização da modalidade dispensa Responsável: LEONARDO AUGUSTO REGO

eletrônica, com vistas a viabilizar a participação de maior número de empresas; DE SOUZA

Ampla divulgaçäo do certame

Republicar o processo e revisar os requisitos que poderiam ter provocado a falta de Responsável: LUCIANA KARLA ARAUJO DE

interesse por parte dos fornecedores; Aquisição emergencial com fornecedor direto AZEVEDO GREGORIO

Nåo realizaçäo
licitação

da Nenhum fornecedor participar da dispensa
ou nenhuma proposta aceita

Extremo 1

1

c-0r_

R-02
Atraso na entreoa -;;."" -,n;;;;;":. Fornecedor não cumprir prazo do termo de 

cestão de contraro'*'- Referência e demais documentos
contratados

Adm¡nistração Alto L

1.

,'tÍ;i:,j}.',,,iti:f i:; ::,::;',,',,,.:!: t j',.,i:::::; i i",. .:::; .i.,i',:-:¡; ,. .

ização dos procedimentos no tempo planejado Encaminhamento

pra OCS e aumento de custos

prazos bem definidos Prazos exequíveis; Definição de cláusulas que deixem de Responsável: LEONARDO AUGUSTO REGO

forma clara as sançöes previstas para o retardo na execução do contrato DE SOUZA

Àcá".oucontingäncia '': : i": ;':: : 
" ;"ì ,'.''.' ,,''' '

Contato com o fornecedor vencedor do certame, com antecedência quando do Responsável: LUCIANA KARLA ARAUJO DE

planejamento do procedimento; Cancelar contrato e promover nova contrataçäo AZEVEDO GREGORIO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído

P-01

c-01

5. Responsáveis / Assinantes

Eou¡þe de Planeiampntp_g_
LUCIANA KARLAARAUJO DE

AZEVEDO GREGORIO

Chefe da Farmácia HosPitalar

LEONARDO AUGUSTO REGO
DE SOUZA

Adjunto à Farmácia
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H MiI NataU7947)

t\JJ
lil,r

AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA NO 5712022
(P rocesso Ad m i n i st rat ivo n. o 64592. 0L09 3412022-33)

Torna-se público que o Hospital de Guarniçäo de Natal, por meio da Seçäo de Aquisiçöes, Licitações e
Contratos, sediado na Av. Hermes da Fonseca, l-385 - Tirol, natal - RN, CEP 59015-l-45, realizarâ Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREçO na hipótese do art. 75, inciso fl, nos termos da Lei no

14.133, de Lo de abril de 202L, da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 67l2O2L e demais legislaçäo aplicável.

UASG: 160345 - Hospital de Guarniçäo de Natal
Data da sessäo: L4lL0l22
Link: www.gov.br/compras
Horário da Fase de Lances: 8:00h às 1-7:59h

1 OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçäo por dispensa
de licitaçäo, conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

L.2 A contratação será por item, conforme tabela constante abaixo.

DESCR¡çAO/
ESPECTFTCAçAO CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT

VALOR DE
REFERÊNC¡A

R$

VALOR
TOTAL R$ITEM

322,00 36.064,00t

Lente intraocular, material
polímero de metacrilato,
dobrável, óptico, biconvexa,
diâmetro entre 5,5 a 6,0 mm,
graus entre 14 a 28 (a definir),
constante superior a 118,0, graus
diversos e variáveis, três peças,
câmara posterior, estéril, com
fornecimento de cartucho de
implante de lente intraocular por
unidade de lente adquirida.

4L7504 UND 1L2
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1.2.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participaçäo em quantos forem de seu
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar
todos os itens que o compöem.

1.3 o critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas ñ'eiie
Contrataçäo Direta e seus Anexos quanto às especificaçöes do objeto. i ,'i i I

2 pARTrCrpAçÃO NA D|SPENSA ELETRôNlCA,

2.14 participaçäo na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no endereço
el etrônico www. gov, br/compras,

2.1.1 Os fornecedores deveräo atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalizaçåo.

2.L.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transaçäo efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, näo cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgäo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros näo autorizados.

2.2 Não poderäo participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.t que näo atendam às condiçöes deste Aviso de Contrataçäo Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 estrangeiros que näo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedaçöes:

l-,a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contrataçäo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

l.b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 50/o (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçäo versar sobre obra,

. serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

l-.c pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçäo, impossibilitada de

contratar em decorrência de sançäo que lhe foi imposta;

L.d aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçäo na licitaçäo ou atue na fiscalização ou na gestäo do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

l-.e empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 1-5 de

dezembro de L976, concorrendo entre si;

L.f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçäo de trabalho infantil, por

submissäo de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçäo de

adolescentes nos casos vedados pela legislaçäo trabalhista

2.2.3.LEquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituiçäo a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançäo a ela aplicada,

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de D¡spensa Elerrôn¡ca - Lei no 74.L33121" e lN SEGES/ME no 67/2021
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
no 7 461 20I4-TCU-Plenário) ; e

condiqo
r:Ilil¡¡¡r,,
(Acórdäd

5b,l

ir,.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTo DA PRoPoSTA INIG¡AL

3,10 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento sua
proposta inicial, na forma deste item.

3'20 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçäo direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descriçäo do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3,2,1' A proposta também deverá conter declaraçäo de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estaråo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçäo dos
serviços;

3.4.1Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob
alegação de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seräo retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente,

3.7 A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas contidas,
em conformidade com o que dispöe o Termo de Referêncr,a, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçäo contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituiçäo,

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderäo retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3,9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "näo" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçöes:

3.9.1que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no l-23, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49.

3.9,3 que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Aviso de Contrataçäo Direta e seus

anexos

3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transaçöes que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;
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3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
Previdência Social, de que trata o art, 93 da Lei n0 8.213/9L,

3.9.6 que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

reabi

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz , nos termos
7', XXXlll, da Constituiçäo;

3.tO Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo,
com o registro do seu lance final aceitávet (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3,10.1 Feifa essa opção os /ances serão enviados automaticamente pelo s¡stema, respeitado.s os /imites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto nesfe ayl'so.

3.70.7.1 Sem prejuízo do disposto acima, os /ances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.L0.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que
não assumavalor superior a lance já registrado por ele no slsfema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter slgl/oso aos demais part¡c¡pantes do certame e para o
órgão ou entidade contratante. Apenas os /ances efetivamente enviados poderão ser conhecidos
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4 FASE DE LANCES

5

4.L A partir das 8:00h da data estabelecida neste Av¡so de Contrataçäo Direta, a sessäo pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto

neste aviso.
4,2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveräo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro,

4,2,L O lance deverá ser ofertado pelo valor unitár¡o do item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relaçäo ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contrataçäo Direta.

4.3.2O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10
(dez centavos).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.
4,5 Caso o fornecedor nåo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores seräo informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificaçäo do fornecedor.

4.7 lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgaçäo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçäo,

4,7,L O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogaçäo e näo havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequaçäo do objeto e à compatibilidade do preço em relaçåo ao estipulado para a

contrataçäo

(i
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5,2 No caso de o preço da proposta vencedora estar ac ma do estimado pela Administraçäo, poder.á

negociaçäo de condiçöes mais vantajosas
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado me

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
Administraçäo.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificaçäo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçäo, for desclassificado em razäo
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçäo.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociaçäo, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5,3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance,

5.4 O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5,1 contiver vícios insanáveis;
5.5.2 não obedecer às especificaçöes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5,5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataçäo;
5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçåo;
5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
5,6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa näo
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçäo.

5.6,2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençöes
coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçäo da proposta, A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nåo haja

majoraçäo do preço.

5.8,1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que näo alterem a substância
das propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçäo a indicaçäo de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando näo cabível esse regime.

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto, poderá ser
colhida a manifestaçäo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto,

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

5.11Havendo necessidade, a sessäo será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.
5,12 Encerrada a análise quanto à aceitaçäo da proposta, se iniciará a fase de habilitaçåo, observado o

disposto neste Aviso de contrataçäo Direta.

ü
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6 HABTLTTAçAO

6.1 Os documentos a serem exig¡dos para fins de habilitaçäo constam do ANEXO I -
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EX¡GIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e seräo solicitados do fornecedor mais bem

fase de lances.
6.2 Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitaçäo do fornecedor detentor da

6.5

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçöes de
participaçäo, especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a participaçäo no certame ou a
futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da U n iäo (\ 

^¡/w. 
portaldatrans parenci a, g ov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php).
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniåo - TCU;

6.2,LPara a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiçäo das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf . apps.tcu. gov, br/)

6.2,2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, porforça do artigo L2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.LCaso conste na Consulta de Situaçäo do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
6.2.2.L.LA tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1,.20 fornecedor será convocado para manifestaçäo previamente à sua desclassificaçäo

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participaçäo.

Caso atendidas as condiçöes de participaçäo, a habilitaçäo dos fornecedores será verificada por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçöes constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentaçäo atualizada.
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçäo do fornecedor, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidöes lograr êxito em encontrar a(s) certidäo(öes)

válida(s),
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo complementares, necessários à

confirmaçäo daqueles exigidos neste Aviso de Contrataçäo Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaçäo da Administraçäo, sob pena de

inabilitaçåo.
Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital,
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006, estará dispensado (a) da prova

de inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentaçäo do balanço

patrimonial e das demonstraçöes contábeis do último exercício'

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade'

Será inabilitado o fornecedor que näo comprovar sua habilitaçäo, seja por näo apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contrataçåo

6,6

6.7

6.8

Direta.

qr

6,3

6.4



6.8.1 Na hipótese de o fornecedor näo atender às exigências para a habilitaçä0, o órgäo ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçä0, até a
apuraçäo de uma proposta que atenda às especificaçöes do objeto e as condiçöes Oe hanititä|'á'l'r'ì-,'

' 6,9 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo, o fornecedor será habilitado ,', .', , \\,, ,.,

7 coNTRATAçÃo i i- ' \):{-
lt.¡,tr.j j

7.1 Após a homologaçäo e adjudicaçäo, caso se conclua pela contrataçäo, será firmado T
ou emitido instrumento equivalente.

7.1'.1'O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçäo da nota de empenho ou i mento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitaçäo justificada do
adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.2.L reterida Nofa está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei no 1-4.733, de 202L;

7.2.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont¡das no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos,'

7.2.3 a contratada reconhece que as hipóteses de resclsão são aquelas previstas nos artigos 737 e 738
da Lei no L4.733/27 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos L37 a L39 da
mesma Lei.

7.3 O prazo de vigência da contrataçäo é de L2 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contrataçäo Direta.

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçöes de
habilitaçäo e contrataçäo consignadas neste aviso, que deveräo ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

SANçöES

8,1 Comete infraçäo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçöes previstas no art. 1-55

da Lei no l-4.1-33, de 202L, quais sejam:

8.1.1dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;

8,L,2 dar causa à inexecuçäo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã.o, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8,1.3 dar causa à inexecuçäo total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6 näo celebrar o contrato ou näo entregar a documentaçäo exigida para a contrataçäo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da licitaçäo sem mot¡vo justificado;

8.1,8 apresentar declaração ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçäo falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execuçäo do contrato;

8,1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

8,L.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1-,1-0.1- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto às

condiçöes de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

I
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fase

8,1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
1

8.L.L2 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 10 de agosto de 201-3.

8,2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens anteriores
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançöes:

1.a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contrataçäo Direta, quando näo se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

l.b Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infraçöes dos subitens 8.L.1- a 8.L.L2;

L.c lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançäo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.L.2 a 8.1-.7 deste Aviso de Contrataçäo Direta, quando näo se justificar a imposiçäo de
penalidade mais grave;

l".d Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.L.8 aB.L.Lz,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçäo da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sançöes seråo considerados:

8,3.1 a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

8,3.2 as peculiaridades do caso concreto;

8,3,3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 os danos que dela provierem para aAdministraçäo Pública;

8.3,5 a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgäos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 A aplicaçäo das sançöes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigaçäo

de reparaçäo integral do dano causado à Administraçäo Pública.

8,6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8,7 Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tip¡ficada pela Lei no L2.846, de Lo de agosto de 2013, como ato lesivo à admin¡stração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçäo da responsabilidade da empresa

deveräo ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre

a eventual instauraçäo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçäo - PAR.

B.B A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas näo consideradas como ato lesivo à

Administraçäo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no L2.846, de Lo de agosto de 201-3,

seguiräo seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçäo Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçäo de agente público.

Câmara Nac¡onal de Modelos de Licitaçöes e Contratos - CNNiLC/CGU/AGU
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8,10 A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedo/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 14.1-33, de 2O2L, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

As sançöes por atos praticados no decorrer da contrataçäo estäo previstas nos anexos,.Auestd)..8.11
Aviso

9 DAS DTSPOSTçöES GERATS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4,0 e no Portal Nacional de Contrataçöes
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administraçäo poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contrataçäo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condiçöes de habilitaçäo exigidas.

9.2.2.L No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequaçäo das propostas ou da documentaçäo de habilitaçäo,
conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2,L e 9.2.2 acima poderäo ser utilizadas se näo houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realizaçäo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo näo
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administraçäo na respectiva notificação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçöes, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçåo ou de sua
desconexäo.

9.6 Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçäo do certame
na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja comunicaçäo em contrário.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgaçäo deste procedimento e durante o envio de lances observaräo o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçäo relativa
ao procedimento,

9.8 No julgamento das propostas e da habilitaçäo, a Administraçäo poderá sanar erros ou falhas que näo
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitaçäo e classificaçäo.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçäo Direta seräo sempre interpretadas em favor da

ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da Administraçäo, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

9,10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas propostas e a
Administraçäo näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçðes e Contratos - cNMLC/CGU/AGU
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9.11
ou demais

9,t2

9,13

9.13.1

9.L3.2

Em caso de divergência entre disposiçöes deste Aviso de Contrataçäo Direta e de seus anexos
peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Da sessäo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

lntegram este Aviso de Contrataçäo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes une*.o$u,rì,;;¡.

ANEXO I - Documentaçäo exigida para Habilitaçäo

ANEXO tt - Termo de Referência; ,. ðÐ ,:1

Natal , RN de 07 de outub ro de 2022 t$',

ADRIANO GIU PELUCIO - Ten Cel
Chefe da Seçäo de uisiçöes, Licitaçöes e Contratos

DESPACHO DO ORDENADOR

Aprovo o presente AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA; e
A presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema
de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no en eletrôn¡co.

A GUIMARÃ
Ordenador de

Câmara Nac¡onal de Modelos de L¡citaçôes e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
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ANEXO r- DOCUMENTAçÃO EXtctDA PARA HABIL|TAÇÃO

\ )\)iìl¡ì/1,'.,)

^\SLJ

1 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

L.1 prova de inscriçåo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

L,2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo de certidäo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no L,751, de 021L0120L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional,

L.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1,4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo
de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçäo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1-943;

L,5 prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes esfadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos esfaduais ou municipaLb relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condiçåo mediante a apresentaçäo de declaraçåo da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

GUTMARÃ
Ordenador de
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

ANEXO II - TERMO DE REFERÊITICIN

pRocESSO ADMTNTSTRATTVO (NUP) No 64592.0LO93412O22-33

DTsPENSA ELETRôNIcA No 5T tzozz

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição do item relacionados de acordo com tabela abaixo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

I.2, O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências

deste Termo de Referência.

l-.3. O valor total previsto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 36.064,00 (trinta e seis

mil e sessenta e quatro reais )

l_.4. Devendo ser entendido como o valor máximo total admissível para a contratação,

respeitados os valores máximos individuais de cada item'

l_.5, Caso o item apresente descrição diferente daquela registrada no sistema, deverá ser

considerada a constante deste documento.

QTD VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
tR$ )

VALOR
TOTAL

(R$)

CATMAT UNID
ADE

ITEM DESCRTçÃO/
ESPECTFTCAÇAO

322,00 36.064,004r7504 UNID 1"r27 Lente intraocular, material polímero de

metacrilato, dobrável, óptico, biconvexa,

diâmetro entre 5,5 a 6,0mm, graus entre

14 a 28 (a definir), constante superior a

118,0, graus diversos e variáveis, três

peças, câmara posterior, estéril, com

fornecimento de cartucho de implante

de lente intraocular por unidade de lente

adquirida.

@



Jgl-.6 A empresa vencedora deverá fornecer de imediato os cartuchos conforme
especificaçäo técnica e 06 injetores autoclaváveis, As dioptrias serão informadas no
envio do empenho.

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

2.L. Tem por finalidade a aquisição de "lentes oftálmicas" , devido necessidade relatada
do setor de Oftalmologia do Hospital de Guarnição de Natal, para realização de cirurgias
que requeiram esse material, evitando encaminhamentos e elevação de custos.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A contratação será feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso ll, do artigo
75, da Lei no L4.L3312L e lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712L, pelo menor
preço por item,

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

4.L. O critério para escolha do contratado é o menor preço por item, desde que o lance
ofertado seja igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que o fornecedor
cumpra os requisitos de habilitação.

coNDrçöES DE PARTTCTPAçÃO

S.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou
contratar com a Administraçäo Pública, na forma estabelecida em lei,

ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES

6.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer exclusivamente, por meio eletrônico,
pela lnternet, no endereço eletrÔnico www.gov,br/compras - Portal de Compras do
Governo Federal - Comprasnet, vedada sua remessa em papel.

6.2.A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao
produto ofertado pelo.Fornecedor, o Gestor de Compras poderiá solicitar, via e-mail,
para que seja disponibilizada a proposta comercial, acompanhada de documentos
bnde de pos'sam áferir as características técnicas do material (manual, folder, fotos,
etc).

DISPENSA ELETRÔru¡CN
7.L. A dispensa eletrônica será conduzida no endereço eletrônico www.gov.br/compras,

em data, horário e condições estabelecidos no Pedido de Dispensa Eletrônica de
preços, de acordo com as "Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica" e com as

demais normas contidas neste instrumento.
7.2.para participar da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ e

senha de acesso no Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de

fato impeditivo para licitar e/ou contratar com o HGuN, ou com toda a

Administração pública, e o pleno conhecimento e aceitação das regras de que

trata o subitem anterior.

5
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7.3. A cotaçäo de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser reg
em reais, para o item, com validade de 30 dias.

7.4. Será considerado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar,
durante o período da cotaçäo, o lance de menor valor sendo-lhe adjudicado o
objeto, desde que atenda as especificações exigidas para o item.

7.5. Apresentar as documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita
Federal, CNDT, as quais poderäo ser substituídas pela certidão emitida no SICAF,
desde que apresentem datas vigentes, além disso, deverá apresentar a Declaração
que não emprega menor.

7.6. O HGUN poderá anular ou cancelar a Dispensa Eletrônica, total ou parcialmente,
sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou
reclamação.

B. ENTREGA E CRrrÉRrOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da

nota de empenho, em remessa única ou parcelada, no seguinte endereço Avenida
Hermes da Fonseca. 1385, Tirol. Natal-RN - CEP 59.015-145. em dias úteis,
das 07:00 às l-6:00h e nas sextas-feiras, das 07:00 às l-1:30h, e a validade dos

fahricanto

8.2. Os bens poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8,3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 1-0 (dez) dias corridos ou de

acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisÓrio, após a

verificaçäo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo circunstanciado,

8.4. Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o subitem anterior näo ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçäo do serviço.

9. OBR¡GAçöES On CoNTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

g.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de

referência e seus anexos;

istrados,

.-@



LL.2. verifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos Oend

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da'
proposta, para fins de aceitaçäo e recebimento definitivo;

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

9.L.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissäo/servidor especialmente designado;

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados,

10. oBRTGAçöES DA CONTRATADA

l-0.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a'. marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

L0.L.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos L2, t3 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

I0.L.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.L.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificaçäo

exigidas na licitação/disPensa;

L0.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

11. DA SUBCONTRATAçAO

LL.1,. Não será admitida a subcontratação do obieto contratado

sÞ

i@
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t2. D A ALTERAçÃo sue¡elvn

Lz.L. É admissível a fusäo, cisäo ou incorporação da contratada com/em
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos no processo original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; näo haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. Lt7 Lei no l-4.1-33, de2O2L será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados,

L3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administraçäo ou de seus agentes e prepostos.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularizaçäo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DO PAGAMENTO

L4.L. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

L4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execuçäo do objeto do contrato,

L4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais.

L4,3.L. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art, 3l- da

lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 20L8.

L4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situaçäo, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
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L4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF Ær=ù -'"'!/

para verificar a manutenção das condições de habilitaçäo exigidas no edital.

L4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situaçäo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

L4.8. Previamente à emissäo de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em contrataçöes públicas, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3,

de 26 de abril de 2018,

L4.9. Não havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

L4.L0. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

LA.LL. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada näo

regularize sua situação junto ao SICAF.

1,4.1,L.L. Será rescindido o contrato em execuçäo com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

máxima autoridade da contratante.
L4.I2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

L4.L2.L. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no L23, de 2006, não sofrerá a retençäo tributária quanto

aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento Íicarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar,

L4.Lg. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora seräo calculados à taxa de 0,5%o

(meio por cento) ao mês, ou 60/o (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fÓrmulas:

EM=lxNxVP,sendo



Jú
EM = Encargos moratórios; \

'\dry
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento' -r-

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensação financeira = 0,0001-6438, assim apurado:

,-/TV\ l= (6/1-00) l=0,0001-6438
| - ( r^'/ I - TX = Percentual da taxa anual = 6olo

365

1.5. DO REAJUSTE

1-5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no pâzo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas,

L6. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

16.1-. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões
abaixo justificadasj

16.1.1. Por se tratar de materiais de consumo e comuns. não há necessidade de
garantía uma vez que o objeto será cumprido no momento da entrega do
material.

17. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

L7.L. A CONTRATADA estará sujeita a sançäo administrativa todas as vezes que os

materiais e/ou serviços prestados näo cumprirem o prescrito na proposta comercial
aceita pela Administração Pública.

t7.2.Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta

cometida, as seguintes penalidades, previstas no artigo l-04 da Lei no L4.L33121,, sem
prejuízo da inscrição no Registro de Ocorrências do SICAF:

Ll.2.L. Advertência, nas hipóteses de execuçäo irregular das obrigações assumidas

no contrato, que näo resulte prejuízo para o serviço desta OM;

L7.2.2. Multas:

L7.2.2.L, Multas moratórias de L,Oo/o (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
1-5 (quinze ) dias.

17.2.2.2. Multa cómpensatória de IOo/o (dez por cento) a ser calculada
sobre o valor total da contrataçäo, no caso de inadimplemento
total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais sanções
admihistiativas e indenização suplementar por perdas e danos'

17.Z.z.g. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

LZ.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V,



Jg
Vl e Vll do caput do art. 1-55 da Lei no 1,4.I3312t, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

L7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçäo Pública, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 1-55 da
Lei no 1,4.I3312L, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no S 40 deste
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

L7.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento poruentura
devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

t7.4. O órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho
decorrente da Dispensa Eletrônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos

subitens anteriores e de outras prev¡stas em lei.

18. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS.

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na

dotação abaixo discriminada posteriormente.

19. TNFORMAçõES E CASOS OMISSOS
L9.1. lnformaçÕes complementares poderão ser obtidas junto à CONTRATANTE, a

partir da divulgação do Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo telefone
(84) 3092-6732, ou pelo e-mail salc@hgun.eb,mil.br" sendo resolvidos os casos
pela Seção de Aquisição, Licitações e Contratos do HGuN.

Município de Natal-RN, 30 de setembro de 2022

LUCIANA KARLA ARAUJO DE AZE GR-E RIO- TEN CEL
Chefe da Farmácia l{ospitalar



\/
atUi:.llli7a,\a

-, ) '.r
,-ý .,

9Q ';
l.l

APROVAçÃO OO TERMO DE REFERÊruCIn
t'i (l

Conforme preceitua o art, 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14,L33, de Lo de a

de 2021,, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 671202L e demais legislação aplicável,

aprovo o presente, Termo de Referência da Dispensa Eletrônica, para aquisição de

medicamento para atender às necessidades de paciente do Hospital de Guarnição de

Natal,

Município de Natal, RN, 30 de setembro de 2022.

GUIMA
enadora d e Desp o
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35
MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal /1941.)

COMPROVAÇAO DA VANTAJO SIDADE
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Fonte 1: Comprasner- -MEDIPHACOS INDÚSTRIAS MÉDICAS S/A UASG: 155903 PREGÄO 81/21

Fonte 2: Comprasner- MOGAMI IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃ.O LTDA UASG: 120195 PREGÃ,O 270121

Fonte 3: Comprasner- MEDIPHACOS INDÚSTRIAS MÉDICAS S/A UASG: 160143 PREGÃO 12122

Natal, RN, 30 de setembro de 2022,

LUCIANA KAIILA ODE O GREGÓRIO- TEN CEL
Chefe da Farmácia HosPitalar

.$,

Média (R$) Valor estimado
(R$)

Qtde Fonte I
(R$)

Fonte II
6$)

Fonte III
(R$)

Nr Descrição do Objetivo CATMAT

375,18 42.020,53712 322,00 363,55 440,00Lentes oftálmicas 41.75041

42.020,53TOTAL
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

(cOMANDO
ENQUADRANTE)

(NOME DA UNIDADE)

RELATORIO DE PESOUISA DE PREçOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em

cumprimento ao determinado na Lei n" l-4.133, de 1" de abril de 202I e demais dispositivos
legais, em conformidade com a Instrução Normativa n" 651202L Ministério da

Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de

Gestão.

1. OBJETO: Aquisição de lentes oftálmicas para atender o HGUN.

2. PERÍODO DE REALTZAçÃO: 30 SET 2022.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

( )Média ( )Mediana (x)MenorPreço ( )Outra:-

4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5o

da IN 6512021.:

( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado

o índice de atualização de preços correspondente;

( x ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

DATA
ACESSO

PREçO
UNILOCAL DE PESQUISAFORNECEDORITEM OBJETO

322,0OComplas.gov.br 30109122MEDIPHACOS INDUSTRIAS
MEDICAS S/A

Compras.gov,br 30t09122MOGAMI IMPORTAÇAO E
EXPORTAÇÃO rrOe

440,0030109122Compras.gov.brMEDIPHACOS INDUSTRIAS
MEDICAS S/A

7
LENTES OFTÁLMICAS

I



( ) ilI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de re cIa

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados on

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e hora de

ACCSSO.

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital; ou

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburouatização, Gestão e Governo Digital do Ministério da

Economia.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido sido

utilizado os incisos II, III e IV como fonte de consulta chegou-se ao:

Preço de Referôncia

6. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 3 (três) folhas que compõem a

pesquisa de preços, segue anexa a este relatório.

Natal, RN, 30 de setembro de 2022.

LEONARDO AUGUSTO O DE SOUZA- 1." TEN FARM

36.064,00 (trinta e seis mil e sessenta e

quatro reais)

Adjunto à Farmácia Hospitalar
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ENC: Adesão Hosp. Guarniçäo de Natal - Ata 9|2AZL - PE L05/2OZL do Marcílio Dias
Lentes/ cartuchos/ lnjetores
ä rntntie¿ìrr':i;

Bianca Reis <lrianca@nroganribrasil.com> 22 de abril de 2022 1,0'.10
Para: Farmácia HcUN <farmaciahgun@gmail.conr>
Cc: marta <nrarta@mogamibrasil.com>, Gisele de Castro <licitacoes@llogamibrasil.com>, Galrriela Costa
<l¡citacoesL@mogamibrasil.com>

Prezados (as),

Bom dia!

lnfelizmente não poderemos conceder esta adesão, pois de acordo com a informação que tivemos do nosso
fabricante, as lentes estäo em falta no momento,

Qualquer dúvida, estou à disposiçãol

Muito obrigadal

Abs

Atenciosarnente,

ffi ian*n &eis t'Ålæssand¿"s

üusrd, d* Licitaçõus

bi a n*a(| m *ç1 ami b ras i l. rr m

Ruar Terperii"ria, 1Súli-98. Vila f',lit¡i

Sä* Paulo * $P (:tl") 294t-34ü4

Sita M*çami --t*ja MnE*mi

ffiffi
#tr¡ {ryrffi{ãsryfm$

1.\il.*fi dÐ ¡ñìi}'inlìi, l)cit:ie ¿lfìì t;r.tìl r*.riloÍtsìii]¡ii{lì;rflo 
':: 

oorÌìflxll"lìlsso oolll o M{::lÚ Ài\4í?l[ilN'l"ti:

De: Farmácia HG U N [nraílt*:farnrnci;rl'rg u n i$ ç.¡mai l. ccm]
Enviada em: quarta-feira, l-3 de abríl de 2022IL:38
Para: Bian ca Reis <bi¡anca(.prrloça rni htasi I' cnff¡ >

Assunto: Re: RËS: Atas Federais MOGAMI

{Í

https://rrrail.googte,corrr/rrr aillul}l?ik:3c7d7901f5&view:pt&search:all&pernrthid=thread-f%3Ar73081419629174497 4&simpl 7t7



0411012022 Grlail - ENC: Adesäo Hosp. Guarniçäo de Natal - Ata 9/2021 - PE 105/2021 do Marcílio Dias RJ - Lerrtes/ cartuchos/...

Borll clia, .,-'-rrl,r,7',,;,
,. 'n, t,;,r'..

/.+

,, rL
l--

í!t
a,, \

t.

- Precisanlos saber cluanto ao fornecimento de injetores enl comoclato c¡ue consta no final cia proposta na a[a. Temos
necessidacle para a aclesã0.

O HGUN solic¡ta adesão aos seguintes itens cla ata 105/2021 do Hospital Marcílio Dias

¡i
i¡

Item

L

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

L2

13

L4

15

16

L7

18

26

27

28

29

30

31

32

e2

34

35

36

Qtd Solic¡tada

2

2

2

2

2

2

2

2

tr

Ã

15

15

15

15

15

EJ

2

2

2

5

5

15

15

15

1"5

10

J

,

https://rrra il. goog le.com/rrìa illu/o/? ik:3 c7 d7901f5 &vis\¿v: pt&sea rch:a ll& permth id: th rea d-f o/o3AI7 308141962917 4497 4 &sim pl. . . 217



04tr0t2022 Gmail -Adesäoalentes

.M,$c"fisil Farmá*ia Hffi qj&¡ qf#r?æaciall$ur@çnrnil.c*nr>

¡ ,,,_.Adesão a lentes
3 men$â.$ff]$

Farmácia HGUN <faillraciahgurr@grrrail.com> 18 de agosto cle
Para: licitacao,alcon@alcort,cottt, lucianasantos,alonso@alcon,com, celsoroclrigues.santos@alcon.corn

Bom clia,

O HGUN solicita aclesão a UASG 250061 pregão 0922, itens e quantidacle

Item: qtde

l;l'iL
iV

01-
02-
03-
04-
05-
06-
07-
08-
09-
10-

03
03

03
03
05
15
15
15
15
1"5

No aguardo,
Cap Rafaella Falcão

HOSp|TAL ÞË GUARNTçÃO Oe NATAL (H Gu N)
www.hgun;rtal.eb. rnil. l¡r
farrnacierh gurr @qnrai l. curn
Av. Hermes da Fonseca, 1"385 - Tirol- Nalal/RN
CEP; 5901"5-1"45 Fone (84) 3092 6590/6598

UASG L67345 CNPJ rO.295.7 4610002-04

UASG 160345 CNPJ r"0.295.746/0001--23

A LONSO, LUCIANA SA NTOS(EXT) <LU C IANASANTOS.ALONSO@alcon. com>
Para: Farmácia HGU N <fa[maciah g u n @ g nrai l. conr>
Cc: "SANTOS, cELSo RoDR IGUES(EXT)" <CELSORoDR IGU ES.SANToS@alcon.com>

2 cle setembro cle 2022 IIi58

Rafaella, bom dia!

Não podemos fornecer adesão para está licitação

Favor mencionar outra UASG e pregão, por favor

At.te,

Lilriana Alenso

Analista cle Administração e Contratos

Av. das Nações unidas, L4.4OL - 130 andar, Torre sucupira

são Paulo, sP, 04794-000 - Brazil

I ¡ c ilqç a0 - alç *n(r)a lË {.4. ç* m

Irttps://rrra il,google.corrr/nra illul0l?ik=3c7 d7901f5 &vievr¡= pt6rsea rch =a ll&perrnthid:th read-a% 3Ar2457230464581346932&simp' U2



: ¡L
.:: ./ '.ú)\

7'.

1 FromlÉFan.nácla HGUN <farrnaciailgrJnGÿgnìilil.üom>
Sent: quinta-feira, L8 de agosto de 20ZZ IL'.02
To: Alcon, Licitacâo (Gen) <liciÍanaû"*lcnn@Alriln.Êfi11ì>; ALONSO, LUCIANA SANTOS(EXT)
<LUülAN,a.$ÂNl11$.ALü{\lSü(qìülcon.rnm>; SANTOS, CELSO RODRIcUES(EXT) <{:t:L$üHüüItlüUËS.$AN lçt$ßrahüñ
c0t11>

Subject: Adesão a lentes

Bom elia,

O HGUN solicita aclesäo a UASG 25006L pregåo 0922, itens e quanticlade

Item: qtde

01--

02-

03-

o4-

05"

t6-

a7

0B-

ü9-

10-

03

03

03

03

05

15

1,5

15

15

15

No aguardo,

Çap Rafaella Falcåo

HOSP|TAL DË GUARNIÇÃO OE NATAL {H Gu N)
wwul, ir gunatal.eh. rnil, hr
faruraci ah gun (öürilaì i. #ürrt
Av, fì*rmeç rla Fcltrseca, l-385 - Tiroi - Natal/RN
CEP: 590L5-145 Fone (84) 3092 659916598

[.i(lJii) ljits,ïì¿ii]..;itl.ir:ti1 fi1:icr ¡fi Í{:'lt üciJìiüi

lrttps://rrrail.google.conr/nr aillulol?ik:3c7d7901f5&r/lÈqr*Pt&sèa rch=a ll&perrnthid=thread-a o/o3Ar2457230464581346932&sitrtp' 212
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NúlMERo DE rNScRrçÃo
45.737.93810001-27
MATRIZ

CoMPROVANTE DE tNSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

ÞATA DE ABERTURA

22/,0312022

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOI\IE EMPRESARIAL

G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

DO ESTABELECIIVENTO (NOME DE FANTASIA)

G&A SOLUCOES INTEGRADA
PORTE

ME

cóDrco E DEscRrçÃo DA NATURÊzA JURiDTcA

206-2 - Sociedade Empresár¡a Limitada

LOGRADOURO

R GUAPE
NUNIERO

620
COMPLEMENTO

LOJA B

CEP

37.270-000
BAIRRO/DISTRITO

JD NOVA ESPERANCA
MUNICIPIO

CAMPO BELO

ENÞEREÇO

CAPOLINA.SCC@GMAIL,COM
TELEFONE
(31) 9140-1037

DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

221O312022

t\,lOTlVO DE CADASTRAL

E DESCR ÞA ICA PRINCIPAL

46.45-1.-0L atacad ista de nstru mentos e ûiateriais para uso médico, ctrúrgico, hosp¡talar e de laboratórios'-

43.21-5-00 - lnstalação e manutençäo elétrica (Dispensada *)

43.22-3-Ot - lnstalaçöes hidrául¡cas, sanitárias e de gás (Dispensada *)

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (D¡spensada *)
46,41-9-02 - Comércio atacad¡sta de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)

46,42-7-02 - Comércio atacad¡sta de roupas e acessór¡os para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)

46.43-5-01 - Comércio atacad¡sta de calçados (Dispensada *)

46,47-B-Ot - Comércio atacadista de artigos de escritór¡o e de papelaria (Dispensada *)
46.49-4-OL - Comércio atacadista de equipamentos elétr¡cos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *)
46.49-4-02 - Comércio atacad¡sta de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *)

46,86-9-02 - Comérc¡o atacad¡sta de embalagens
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios näo
especif icados anteriormente
47,44-0-0]-- Comércio varejista de ferragens e ferramentas (D¡spensada *)

47.5L-2-01-- Comércio varejista especializado de equipamentos e supr¡mentos de informática (Dispensada *)

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)

47.54-7-02 - comércio varejista de art¡gos de colchoaria (Dispensada *)

47.55-5-02 - Comercio varej¡sta de art¡gos de armarinho (Dispensada *)

47,55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)

47.57-L-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comun¡cação (Dispensada *)

47.59-8-01 - Comércio varej¡sta de art¡gos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispensada *)

47,63-6-02 - Comércio varejista de artigos esport¡vos (Dispensada *)

E DESCR DAS ATIVIDADES

UF

MG

ENTE FEDERATIVO RESPON

ATIVA
CADASTRAL

ESPECIAL ESPECIAL

' '\.lirl/1i,"'

?1
lr.r

u2



Le/tot2oJ22

(*) A drspensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao
responsabil¡dade quanto às at¡vi dades drspensadas.

que atende aos requlsifos consfantes na Reso/uçâo ccslM no 51, de 11 de
CGS,M pelos entes federativos, não tendo a Rece¡ta Federal \tua

t-t

(>
õJ

Z
tuAprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia LglLOl2022 às 14:46:04 (data e hora de Brasília), Página:

2t2



ili'lPREFEITURA MUNICIPAL DH

CAMPO BELO
MINAS GERAI$

ALVARA DE LOCALTZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PROVISÓRI0

tN PJ : 45.737,938/0001 -27

EXPEDIDO EM 20 de abú!de2022

Concedo em Carater Precárío Lleença pl Locallzação e Funclonamento; onquanto se salisfazerem as exlgånclas,da

Legislaçäo em vígor, respeitando a Lel do Sllêncio e a finalidade deste'

BELO, 20 de abril de2A22

I

MU
RODRIGUES,TEIXEIRA
N. DÉS, ECONÔMICO

Esta autorÍzação rrão dispensa nqm subslitui a obtenção_, pelo requerente, !e ,cçrti$'õoq, ålvarág¡ lícenças ou

ãùi.¡äcois, åe r¡ualquer natureza, exlgldos pela legislação Federsli. Estaduãlou M{lnjclpêI.

Códiso d6.{utånflcidador.t{tS031202;3245-lgl}NTÖNYCJUXC-0' 201$412022 {6;ú6;34 'AfÝará'lÞ: 16654

2022

RAZÃCI SOCIAL
NOME FANTASIA

: G&AqOtUCOE$ tNfEGRAÞAs LTDA

: G&A SÖLUCOES INTEGRADA

Complemento
c.E.p.

RUA GUAFE
LOJA B

Número :620Endereço
JAROIM NOVA ESPËRANCABalno

MG37

ATIVIDADE PRINCIPAL
4645,1/01.00 - Conrórc¡o âtacådiqls do u80

D

6bt2022'
CUÕ

'r60125S3
tNscRtçÂo MUNrctF,qL

T 01001 0083

oBSERVAÇÖES:

o 3AOSER AF EM LUDPRESENTE AL



Min¡stério da Econom¡a
Secretaria de Governo Dig¡tal
Depaftamento Nac¡onal de Registro Empresarial e lntegraçåo
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

ou a

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Come

iede for em outra UF)

NO DE
VIAS

cóDrco cóDtco Do
DO ATO EVENTO

,,þ i'

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Nome G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sa o deferimento do segu¡nte ato:

NO FCN/REMP

lll lll ll I ililililililililil ililt llt

2062

Código da Natureza
Jurídica

No de Matrícula do Agente
Aux¡liar do comércio

090

315 T

I
DESCRTÇÂ,O DO ATO / EVENTO

CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

MGP220023L850

CAMPO BELO
Local

16 MARCO 2022
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:
Telefone de Contato

Z - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! srria

DECISÃO COLEGIADA

! srv Processo em Ordem
À decisão

Data

I rrrÃo _t_t_
Data

! r.rÃo 
-t-t-. Responsável

Responsável Data

2" Exigência

Responsável

3â Exigência
D SINGULAR

Processo em exigência, (Vide despacho em folha anexa)

Processo defer¡do. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

4a Exigência 5'Exigênciantr
tr

nnnn

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arqu¡ve-se.

Processo indeferido. Publique-se.

_t_t_
Data

2â Exigência 3a Exigência

Vogal

Presidente da _ Turma

4a Exigência 5a Exigência

tr
trn

trntru

Vogal Vogal

OBSERVAÇÕES

ffi¿:n:;Ti:îfl,:; ä"3î3?l1lååuoå'åå'", 22to3t2022da Empresa c & A soLUcoES TNTEGRADAS LrDA, Nire 31212e6r.3s2 e protocoro
W zztqzqggT -22rc3no22. Autenr¡cação: 96869EBFFB6B7FE44I23BF322B447E565D8AAEA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221142.499-7 e o código de segurança roE3 Esta cópia foi

autent¡cada digitalmente e assinada em 221O3t2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretár¡a-Geral' c ¡r,/^t -..^r,R--
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RegistroDigital . 
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Capa de Processo

Página 1de 1

ffi¿ili:."Tî:îfl,î;:ï":î3e311'lã3uofr'å1"un1 22to3t2022da Empresa c & A soLUcoES TNTEGRADAS LrDA, Nire 31212e613s2 e protocoro
W zztqzqssz -\AOStzO22. Autent¡cação: 96B69E8FFP,6B7FF44723BF322B447E565DBAAEA. Mar¡nely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov,br e informe no do protocolo 221142.499-7 e o código de segurança roE3 EstA Cópia foi

autenticada d¡gitalmente e assinada em22tO3t2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. c n¡,/^t ...^ r.-Æ--

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221L42.499-7 MGP2200231850 2210312022

I dentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

065.224.566-80 J FRAN ct SCA S LVA DUARTE,



CONTRATO DE CONSTITU|ÇAO DE G & A SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

.i .ìtr+
1-.JULlANAFRANclScASlLVADUARTE,nacionaIidadeBRASlLElRA,EMPRESARlA,Casado
(a), regíme de bens Comunhao Parcial, no do CPF 065.224.566-80, documento de identidaäe \ 'þ'
13508553, Pc, MG, com domicílio / residência a RUA GUAeE, número 620, bairro r;il;:;\--p'
NOVA ESPERANCA, município CAMPO BELO - MINAS GERAtS, CEp 37.270-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de G & A SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia G&A SOLUCOES INTEGRADA

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E

MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS,
CoMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIpAMENTOS E SUPRTMENTOS DE
INFORMATICA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACOES HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE GAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL
E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS, COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA
DE EQUTPAMENTOS ELETRTCOS DE USO PESSOAL E DOMESTTCO, COMERCTO

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO,
COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS , COMERCIO

vAREJTSTA ESPECTALTZ.ADO DE ELETRODOMESTTCOS E EQUTPAMENTOS DE AUDTO E

VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

BANHO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E

COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E

PERSIANAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA GUAPE, número 620, LOJA B, bairro / distrito

JD NOVA ESPERANCA, município CAMPO BELO - MG, CEP 37.27O-OOO.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 1,610312022 e seu prazo de duraçäo é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais) dividido em 20.000 quotas no

valor nominal R$ L,OO (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

MóDULo TNTEGRADoR:15 Mcp22oo23185o lll lll ll I ltllltlllllllllllll lltlll Ill Mce4881621
rl3

ffi¿tl*;i::îflJ;:ï"Si3:yÎå3uof.'ål'". 22to3t2022da Empresa c & A soLUcoES TNTEGRADAS LrDA, Nire 31212e61352 e protocoro

W iztqzqeel -24ostzo22. Autenricação: 96869EBFFB6B7FE44!29BF322B447E565D8AAEA. Mar¡nely de Paula Bomf¡m - Secretária-Geral. Para

valiclar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov,br e informe no do protocolo 221142.499-7 e o código de segurança roE3 Esta cópiafoi

autenticada digitalmente e assinada em22ljgt2j22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. r nnl^ì ..."r.,Æ--

NO DE QUOTAS VALOR R$NOME

20.000 20.000,00JULIANA FRANCISCA SILVA DUARTE

20.000 20.000,00TOTAL



CONTRATO DE CONSTITUtÇÃO DE G & A SOLUCOES \,u:ì,r,ììì\.
INTEGRADAS LTDA

tì

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceirob , \t& 
,

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de cond
e preço direito de preferência para a sua aquisiçäo se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessäo, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administraçäo da sociedade caberá ao administrador(a)/sócio(a) JULIANA
FRANCISCA SILVA DUARTE, com os poderes e atr¡bu¡ções de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quot¡stas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorizaçäo do(s) outro(s) sócio(s),

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçäo do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercfcio social, os sócios
deliberaräo sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da
receita bruta anual da empresa näo excederá o limite fixado no inciso I do art, 3' da Lei
Complementar no 123 de l-4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no 5 40 do art. 30 da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteraçäo contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderäo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pert¡nentes,

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo posslvel ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçäo, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que näo

está(äo) impedidos de exercer a administraçäo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenaçäo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade,

MÓDULoINTEGRADOR:15 MGP22OO23185O ¡il til il IIil[lilillilllIll llllll lll MG94881621
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 31,212961952 em 221O3t2O22 da Empresa G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA' Nire 31212961352 e protocolo

22:,424997 - 22to3t2o22. Autenticação: 96869E8FFB6B7FE44!23PF322P447E'565D844E4. Marinely de Paula Bomf¡m - secretária-Geral. Para

val¡dar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221742.499-7 e o código de segurança roE3 Esta cópia foi

autenticada d¡gitalmente e assinada em 22tO312O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. i nry^t ..,^ r.,Æ--
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CoNTRATO DE CONST|TUtÇÃO DE G & A SOLUCOES \J\iar/)¿),.

INTEGRADAS LTDA

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de CAMPO BELO - MG para o exercíció " , ,*t3 :
cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultantes deste contrato. \: 

\ xÐ ,

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento \ÿ'

CAMPO BELO, 16 de Março de 2022.

JULIANA FRANCISCA SILVA DUARTE

Sócio/Administrador

MóDULo TNTEGRADoR:15 McJp22oo23La5o lll lIl ll I lllltrlllllllllllll llllll tll MGe4881621
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Junta Comerc¡al do Estado de M¡nas Gerais
Certifico o registro sob o no 3:.2:.296]'952 em 22tO3t2O22 da Empresa G s. A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, Nire 31212961352 e protocolo

22L424997 - 221o3t2o22. Autent¡cação: 96869E8FFB6B7FE44I23BF322B447E565D8AAEA. Marinely de Paula Bomf¡m - secretár¡a-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 2211-42.499-7 e o código de segurança roE3 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 2210312022 por Marinely de Paula Bomfim Secretár¡a-Geral. c ¡r,t\ ...^ r,.R--

@
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

\-)r r:r/, //^ \"

Documento Principal ËCI
I r, i¡',

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

065.224.566-BO JULIANA.FRANCISCA SI LVA DUARTE

Página L de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 3]'2:-296].352 em 22tO312O22 da Empresa G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, Nire 31212961352 e protocolo

22:'424997 - 221o3t2o22. Autenticaçäo: 96g69E8FF86B7FE44I23BF322B447E565D8AAEA. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221142.499-7 e o código de segurança roE3 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em22tO3t2O22 por Marinely de Paula Bomf¡m Secretária-Geral, t ¡r,/\ .._"t..R--

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data X
221L42.499-7 MGP2200231850 2210312022
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sistema Nacionar de Registro de Ëmpresas Mercantil - SINREM 
- ' r-ril'l/rtut";"'

3n",:läi,,03"tËl?äs,-å,Y!1xi:i'åËn4,",qGerais 6\ 
,Junta Comercialdo Ëstado de Minas Geraís

RMo DE AUrENrtcAçÃo - REGtsrRo Dtc,ro)$-/'
A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuiçöes de chancelar os ¡nstrumentos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART.
10, I DA LEI 8.934/L994, que o ato empresarial protocolado sob o número 221t42.499-7, em 2210312022 da
empresa: G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, nire: 3L2L296135-2 , foi deferido digitalmente sob o
número 3I21,296L352, em 2210312022 , nos termos da medida provisória No 876, de l-3 de março de Z0i-9.
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validaçäo,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Seruiços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg. mg,gov,brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. terça-feira,22 de março de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mouräo,-servido(a) 'Público(a),

em 2210312022, às 11-:43 conforme horário oficial de Brasília.

TE

$RM

Aautencidadedessedocumentopodeserconferidano@
informando o número do protocolo 221L42.499-7.

Página 1de L

ffi ¿Ïi:""îî:?i,i; fi':îsåylååuof.'ål'"rn 22to3t2022da Empresa c & A soLUcoES TNTEGRADAS LrDA, Nire 31212s6r.352 e prorocoro

W ;;r4:,2Àgsl -2aostzo22. Aurenticaçäo: 96869EBFFB6B7FE44I23BF122B447E565D8AAEA. Mar¡nely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 22tr42.499-7 e o código de segurança roE3 Esta cópia foi

autent¡cada digitalmente e assinada em 221O3t2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. r n,rfl ...^ r..Æ--

CPF Nome

065.224.566-80 JULIANA FRANCISCA SILVA DUARTE

CPF Norne
065.224.566-A0 JULIANA FRANCISCA SILVA DUARTE
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873,638,956-00 MABINELY DE PAULA BOMTIM]

t: ' :_, ,:

Belo Horizonte. terça-feira, 22 de março de 2022

ffi¿:n:;Tî:îil,l; iï":î3:l1läãuor?'ä"rn 2ztost2oz2da Empresa c & A soLucoEs TNTEGRADAS LrDA, Nire 31212e613s2 e protocoro
W zzt+zqgel -2ztO1tzo22. Autenticaçäo: 96869EBFFB6B7FE44L23BF122B447Ê565DBAAEA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e ¡nforme no do protocolo 221]42,499-7 e o cód¡go de segurança roE3 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em22tO3t2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretár¡a-Geral' r nnlì ..."r..Æ--
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Secretaria Municipal de Saúde de CAMPO BELO -
Vigilância Sanitária

Consulta por QR

Protocolo Redesim: MGL2203098160

Declaraçåo de Dispensa de Licenciamento Sanitário

A Vigilância Sanitária do Município de CAMPO BELO declara que a(s)
atividade(s) econômica(s) classificada(s) como Baixo risco A (nível
de risco l), formalizada(s) pela pessoa jurídica citada abaixo é(são)
dispensada(s) de licenciamento sanitário, conforme Lei no 13.874
de 20 de setembro de 2Ol9 e Resoluçäo SES/MG n" 7.426, de 25 de
fevereiro de 202L.
A dispensa de licenciamento sanitário näo desobriga o cumprimento
das legislaçöes sanitárias

Data Licenciamento: 2510312022

Razåo Social: G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

C N PJ z 45 .7 37 .938 l0O0L-27

Localizaçäo: RUA GUAPE, 620, JD NOVA ESPERANCA,37270-000, CAMPO
BELO, LOJA B

Verifique as orientaçöes e a relação das atividades econômicas na próxima página Ð

oB sERVAÇOES:
1- A veracidade das informaçöes prestadas sobre este estabelecimento é de inteira
responsabilidade do responsável legal, sob pena de incorrer no cometimento de crime e

anulaçäo deste documento, sem prejuízo de demais sançöes advindas;
2- O estabelecimento poderá ser inspecionado a qualquer tempo pela vigilância sanitária para
fins de confirmaçäo de dispensa de licenciamento sanitário.
3- A aceitaçäo desta declaraçäo está condicionada a validaçäo pela leitura do QRCODE.
4- A(s) atividade(s) econômica(s) que se enquadra(m) no conceito de domicílio fiscal é (sao)

dispensada(s) de licenciamento sanitário, conforme e Resolução SES/MG n" 7426, de 25 de
fevereiro de 202I e somente poderá(äo) ser desenvolvida(s) em estabelecimento(s)
licenciado(s) pela vigilância sanitária'



sus Secretaria Municipal de Saúde de CAMPO BELO -
Vigilância Sanitária

Comercio atacadista de embalagens

Comercio atacadista de equipamentos eletricos de uso
pessoal e domestico
Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso
profissional e de seguranca do trabalho

Comercio varejista de artigos de armarinho

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comercio varejista de artigos de colchoaria

Comercio varejista de artigos de tapecaria, cortinas e
persianas

Comercio varejista de artigos esportivos

Comercio varejista de ferragens e ferramentas

Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou
especializado em produtos alimenticios nao especificados
anteriormente
Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e
equipamentos de audio e video
Comercio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informatica
Comercio varejista especializado de pecas e acessorios
para aparelhos eletroeletronicos para uso domestico,
exceto informatica e comunicacao

lnstalacao e manutencao eletrica

Consulta por QR

Atividades Dispensadas de Licenc¡amento

Descrição
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso
medico, cirurgico, hospitalar e de laboratorios
Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para
veiculos automotores
Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso
pessoal e domestico

Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria

Comercio atacadista de calcados

Código
. 4645-].'107

. 4530-7103

. 4649-4102

. 464I-9102

. 4647 -810I

. 4643-5101

. 4686-9102

. 4649-410I

, 4642-7102

. 4755-5102

. 4755-5/03

. 4754-7102

. 4759-Bl0I

. 4763-6102

.4744-0lOI

. 4729-6199

. 4753-9100

.4757-210].

. 4757-7100

. 4321-5/00
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sus Secretaria Municipal de Saúde de CAMPO BELO -
Vigilância Sanitária

. 4322-3101 lnstalacoes hidraulicas, sanitarias e de gas

Gonsulta por QR

ina3de3Data de I 18t0412022de autenticidade: 8Gw7Se
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PROPOSTA COI,^EP6IAL

HOSPTTAL DE GUAP,NTCAO DE NATAL

UASG:160345

DTSPENSA ELETP,ôNTCA : 57/2022 sotuções rNTeaRAoAs LTtrA - Me

Prezado Senhor,

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta comercial referente a Díspensa

Eletrônica 57/2022, acatando todas as est¡pulações consignadas no respectívo edital e de seus anexos.

DTSPENSA ELETPôNTCA 57/ 2022.

Item Descrição Quantidade Unidade lÄarca/ lÂodelo

Valor

Unìtárío
Valor

total

1

Lente intrao cular, material
polímero de metacrilato,
dobróvel, óptico, biconvexa,

diâmetro 5,5 a 6,0 mm, graus
entre 14 a ZB(a definír),
constante superior a 118,0,

graus diversos e varidveis, uma

peça, câmara poster¡or, estéril,
com fornecimento de cartucho
de inplante de lente intraocular
por unídade de lente adquirida.

112 UN LEEDSAY/
ASPHERTC

321,90 36.052,90

VALOR, TOTAL DA PP,OPOSTA P,$ 36.052,80

Condições Geraís:

1 - Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes do presente Edital e de seus Anexos, bem como o

dísposto nas Leis.

2 - A base econômica desta proposta comercial é a data de sua apresentação.

3 - Valídade dessa proposta é de 30 dias, a contar da data de sua apresentação.

4 - Prazo de entrega: 30 dias a contar da data de recebimento da ordem de compra/ pedido

5- No valor total proptosto estão englobados todos os tríbutos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas

devidos, comprometendo-nos a saldd-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertínente

bem como despesas e os custos direta ou indiretamente.

6 - A garantia será de acordo com a informação do fabrícante. Que será informado na entrega juntamente com a

Nota Fiscal de Venda e o Certif icado de Garantia.

CNPJ : 4 5.7 37.9 3 8/000 1 - 27
Rua: 6uapé,620 Loja "B

CEP:37.270-000

IE: 004299109.00-57.
Bairro: Jardím Nova Esperança

Telefone: (35) 3831-6137

Iltl: 1010010083,

Cidade: Campo Belo/AAG

E -maí I : qeai ntea radas@ q mai Lco n

JULIANA : ; Assinado de fo,.a
FRANCISCA il drsrtal porJUL|AN¡

stLVA ;t'.ffilï',',5å,'l!Tå'
DUARTE:06522+Dí¿6;:io22.1 o.2o

566g0 ./ . 1s:24:3s:03'oo'
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' 7 - S¿ caso nossa proposta de fornecimento venha ser a vencedora, fornecemos os seguintes dados

de contrato:

P,azão Socidl:

Nome: G&A Soluções Integradas LTDA-|\AE.

CNPJ: 45.737.938/0001-27 I.E: 004299109.00-57 I.l/t: 1010010083.

Endereço: Rua 6uapé,620 - Loja "B",

Boirro: Jardím Nova Esperança.

Telefone: (35) 3831-6137

E - mail : qea i nteq radas@ gma i l.com

Dados Bancáríos:

Banco: (001) - Banco Brasil

Ciddde: Campo Belo. UF: itAG.

Celular: (31) 9914010-1037 Vivo.

Agência: 0176 C/C:48681-7

cEP: 37.270-000.

Dados da P,epresentante Legal da Empresa para Assínatura do Contrato:

Nome: luliana Francisca Silva Duarte

CPF: 065.224.566.80. Rê: i1t16 - 13.508.553 - SSPItAG. Data Expedìção: 09/07/2021.

Naturolidade: Campo Belo/ liA6. Nacíonalidade: Brasileira. Estddo Civil: Casada.

Cargo/Função : P ro p r i etár i a/ 6 erente.

Endereço: Rua 6uapé,620 - Loja "B". Bd¡rro: lardim Nova Esperança.

Cidade: Campo Belo UF: IAG CEP: 37.270-000

Tetefone: (35) 3831-6137 Celular: (31) 991401037 Vivo.

Campo Belo/ AAG, 20 de outubro de 2022

JULIANA FRANCISCA

SILVA

Assinado de forma digital por
JULIANA FRANCISCA SILVA

., DUARTE:06s22456680

D U A RT E : 0 6 52245 6 680 D adoiz 2022j o.20 1 5 :24:56 -03'00'

6&A Soluções Integradas LTDA' IAE

CNPJ : 45.737.938/0001 -27

Juliana Francísca Silva Duarte

CPF: 065.224.566-80

CNPJ : 45.7 37.9 3 8/000 1 - 27.

Rua: 6uapé,620 Loja "B

CEP:37.270-000

IE: 004299109.00-57.
Baírro: Jardím Nova Esperança

Telefone: (35) 3831-6137

IltA: 1010010083.

Cidade: Campo Belo/lÁG

E - ma i I : qeai nteq radas@ g maí Lcom
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desbu rocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n? 8.666, de 7993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

45.737.938/0001-27
G ¿¿ A SOLUCOES INTEGRÁDAS LTDA
G&A SOLUCOES INTEGRADA,
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/03/2023
SOCIEDA,DE EMPRESÁ,RIA, LIMITADA
Não
Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Seruiço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://w.tst.ius.brlcertidao¡ Validade:

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal

Receita EstaduaÿDistrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

2e/tt/2022
02/Lt/2022
tt/04/2023

t2/12/2022
t2/tt/2022

Emitido em 2l/ 10/2022 08:29

CPF: 010.606.887-35 Nome: MARCELO DA SILVA NASCIMENTO
1de 1.

Ass:



#
TR]BUNAL T}E CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relafiva à razáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 2l I l0 12022 08:30:22

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
I: 45.737.93810001-27

no doacessar a certidão

Gestor:TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Gestor:CNJ

no doacessar a certidão

ministrativa e Inelegibilidade
o da consulta: Nada Consta

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
o da consulta: Nada Consta

Ano doara acessar a certidão

Gestor: Portal da Transparência

: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

no doara acessar a certidão

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de
de2014, Lei n" 13.460,de26 de junho de2017,Lein'13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



\ _,\l:j'r)-"',

ærDispensa eletrônica 57 /2022 r ti

Ir¿INISTÉ2O DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste
7e Região Mílitaý7e Divisão de Exército

Hospital de Guarnição de Natal

Período para entrega de proposta: 07/10/2022 lL:04:52 atê 14/1,0/2022 07:59:59

Período para envio de lances: 1,4/10/2022 08:00:00 atê 14/10/2022 18:00:00

Emergencial: Não
Participação preferencial ME/EPP: Sim
Objeto: Aquisição de lentes intraoculares.

Item I - I¡nte Intraocular

Lente Intraocular Material: Polímero De Metacrilato, Grau: Grau Entre 6 A7 DPT, Constante: Constante Superior
A 118,0, Peça: Peça lLnica, Diâmetro: Diâmetro Entre 6,0 E 6,4 MM, Tipo: Dobrável , Câmara: Câmara Postèrior
Esterilidade: Estéril

Unidade de fornecimento: Unidade

Qrantidade: 11,2

Valor estimado: R$ 322,0000

Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito para G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 45.737938/0001-27, pelo melhor lance R$ 380,0000,
negociado a R$ 321,9000.

Propostas do item I

30.480.381/0001-14 - ANA CARLA HOLANDA FERREIRA Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 321,2400 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Lente Intraocular Material: Polímero De Metacrilato, Grau: Grau Entre 6 A7 DPT,
Constante: Constante Superior A 118,0 , Peça: Peça llnica , Diâmetro: Diâmetro Entre 6,0 E 6,4 MM, Tipo:
Dobrável , Câmara: Câmara Posterior , Esterilidade: Estéril

MarcafEabrícante: BL
Modelo/versão: BL

Situação: Proposta desclassifi cada

20.688.216/0001-07 - AX COMERCIO DE EqUIPAMENTOS DE Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 777,0000 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Lente Material Intraocular: Polímero De Metacrilato , Grau: Grau Entre 6 A7 DPT,
Constante: Constante Superior A 118,0 , Peça: Peça Unica , Diâmetro: Diâmetro Entre 6,0 E 6,4 MM, Tipo:
Dobrável , Câmara : Câmara Posterior, Esterilidade: Estéril

Mar caf F abricante: Compatível

Modelo/versão: Compatível

24/10/2022 tl:14 1de4
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do item I

45.737.938/0001-27 - G ¿¿ A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 1.000,0000 Declaração ME/Epp: Sim

Valor negociado: R$ 321p000

Descrição detalhada: Lente Intraocular Material: Polímero De Metacrilato, Grau: Grau Entre 6 A7 DPT,
Constante: Constante Superior A 118,0 , Peça: Peça Única , Diâmetro: Diâmetro Entre 6,0 E 6,4 MM, Tipo:
Dobrável , Câmara: Câmara Posterior , Esterilidade: Estéril

Marcar/Fabricante: ra'ner
Modelo/versão: rayner
Situação: Proposta adjudicada

41.497.503/0001-00 - RODRIGO DE PAULA DUTRA AR q.UJO Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 999,0000 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Lente Intraocular Material: Polímero De Metacrilato , Grau: Grau Entre 6 A7 DPT,
Constante: Constante Superior A 118,0 , Peça: Peça Única , Diâmetro: Diâmetro Entre 6,0 E 6,4 MM, Tipo:
Dobrável , Câmara: Câmara Posterior, Esterilidade: Estéril

MarcafFabricante: Ref
Modelo/versão: Ref

45.125.667/0001-59 - SJT COMERCIO LTDA Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 1.000,0000 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Lente Intraocular Material: Polímero De Metacrilato , Grau: Grau Entre 6 A7 DPT,
Constante: Constante Superior A 118,0 , Peça: Peça lJnica , Diâmetro: Diâmetro Entre 6,0 E 6,4 MM, Tipo:
Dobrável ,Càmara: Câmara Posterior , Esterilidade: Estéril

Marca/Fabricante: sml

Modelo/versão: sml

l¿nces do item I
14/10/2022 17:56:38 4s.737 .938/ooot-z7 R$ 380,0000

Mensagens do chat do item I

Enviado pelo sistema: L4/10/202218:00:01

O item 1 está encerrado.

Enviado pelo sistema para o participante 30.480.381/0001-14: 18/10/202210:30:19

Sr. Fornecedor ANA CARLA HOLANDA FERREIRA 71269975315, CNPJ 30.480.381/0001-14, você foi

convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 20/10/2022.Justifìcativa:

Bom dia Sr. fornecedor. Tendo em vista sua proposta ser a mais vantajosa para a administração pública, solicito a

remessa da documentação necessária, conforme ânexo I, do Aviso de Dispensa Eletrônica na 57, bem como a

proposta de fornecimento detalhada do material ofertado.,

Enviado pelo participante 30.480.381/0001-14: 18/10/2022 13:53:10

Senhor Pregoeiro, infelizmente não encontramos junto aos nossos fornecedores, produtos que atendam na

integralidade ao disposto no Aviso de Dispensa. Pedimos desculpas e avisamos que näo âpresentaremos proPostas'

Enviado pelo participante 30.480.381/0001-14: 18/10/2022 13:53:26

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13.53.26 de 18/1,0/2022' Nenhum anexo foi enviado

2a/ß/2022 11:14 2 de 4
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do chat do item I
pelo fornecedor ANA CARLA HOLANDA FERREIRA 71269975315, CNPJ 30.480.381/0001-14.

Enviado pelo sistema parâ o participante 45.737.938/0001-27: 18/10/2022 L

Sr. Fornecedor G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 45.737.938/000I-27, você foi convocado para
negociação de valor do item 1. Justificativa: Sr. fornecedor, solicito informar atê âs 72:00h do dia 19/10/2022, se

há interesse em ofertar o material objeto desta Dispensa no valor sugerido, tendo em vista sua proposta estar acima
do valor estimado. .

Enviado pelo participante 45.737.938/0001-27: 18/10/2022 L6:24:42

Boa tarde, Senhor Pregoeiro! Poderia me passar um telefone de contato para tirar uma duvida?

Enviado pelo sistema pâra o participante 45.737.938/0007-27: L9/10/202208:28:02

Bom dia Sr Fornecedor (84) 3092-6599/6598 ou (84) 9430-5225 Falar com a TC Luciana Karla.

Enviado pelo participante 45.737.938/0001-27: 19/10/2022 14:33:38

A negociação do item I foi aceita pelo fornecedor G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ

45.737.938/0007-27, tendo informado o valor de R$ 321,9000.

Enviado pelo sistema para o participante 45.737938/0001-27: 19/10/202215:02:57

Sr, Fornecedor G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 45,737.938/0001-27, você foi convocado para

enviar anexos para o item 1. Prazo parc encerrar o envio: 16:00:00 do dia 20/10/2022.Justificativa: Sr fornecedor,
solicito remessa da documentação necessária para prosseguimento no processo conforme descrito no Anexo I do

aviso de Dispensa Eletrônica na 57, bem como a propostâ detalhada do material a ser ofertado, inclusive marca.

Enviado pelo participante 45.737.938/0001-27: L9/10/20221.6:22:53

O item 1 teve a ôonvocação para envio de anexos encerrada às 16:22:53 de 19/10/2022. 1 anexo foi enviado pelo

fornecedor G * A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 45.737.938/0001-27.

Eventos do item 1

ìi..

Encerramento etâpa - Item com etapa aberta encerrada

Encerramento lances - Item encerrado para lances.

convocação anexo - Fornecedor ANA CARIÁ. HOLANDA FERREIRA 77269975315,

CNPJ 30.480.381/0001-14 convocado pâra o envio de anexo. Prazo de encerrâmento:

20/10/2022 16:00:00. Motivo: Bom dia Sr. fornecedor. Tendo em vista sua pfoposta ser

a mais vantajosa para a administração pública, solicito a remessa da documentação

necessária, conforme anexo I, do Aviso de Dispensa Eletrônica na 57, bem como a

proposta de fornecimento detalhada do material ofertado..

ENViO CNCCTTAdO - FOTNCCCdOT ANA CARLA HOLANDA FERREIRA 71269975315,

CNPJ 30.480.381/0001-14 finalizou o envio de anexo.

Desclassificação - Fornecedor ANA CARLA HOLANDA FERREIM 7L2699753L5,

CNPJ 30.480.331/0001-14 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 321,2400.

Motivo: O Fornecedor informou não ter condições de apresentar a proposta do material

na sua integralidade, assim sendo será desclassificado. .

Convocação negociação - Fornecedor G a A SOLUCOES INTEGMDAS LTDA, CNPJ

45.737.938/0001-27 convocado para negociação de valor.

Novo valor informado - Negociação encerrada. Fornecedor G & A SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA, CNPJ 45.737'938/0001-27 informou R$ 321,9000.

Convocação anexo - Fornecedor G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ

45.737.938/0001-27 convocado Parc o envio de anexo. Ptazo de encerramento:

14/10/2022 18:00:01

14/10/2022 18:00:01

18/1,0/2022 10:30:19

l8/10/2022 13:53:26

18/10/2022 14:37:13

1,8/10/2022 l4:44:50

19/10/2022 14:33:38

19/10/2022 15:02:57

2a/ñ/202211:t4 3de4
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20/1,0/2022 16:00:00. Motivo: Sr fornecedor, solicito remessa da documentação
necessária para prosseguimento no processo conforme descrito no Anexo I do aviso de

Dispensa Eletrônica na 57, bem como a proposta detalhada do material a ser ofertado,
inclusive marca.

Envio encerrado - Fornecedor G ¿< A SOLUCOES INTEGMDAS LTDA, CNPJ
45.737.938/0001-27 finalizou o envio de anexo.

Aceitação - Fornecedor G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ
45.737.938/0001-27 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 380,0000, valor negociado:
R$ 321,9000.

Habilitação - Fornecedor G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ
4s.737,938/0001-27 foi habilitado.

Adjudicação - Fornecedor G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ
45.737.938/0001-27 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 380,0000, valor
negociado: R$ 321,9000.

Homologação - Item homologado.

\$,,
19/10/2022 16:22:52

2L/10/2022 09:12:10

21/10/2022 09:13;22

24/10/2022 11:14:32

24/10/2022 11:14:32

Mensagens do chat da dispensa 57/2022

Enviado pelo sistema: 14/10/2022 08:00:01

A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até as 18:00.

Mantenham-se conectados.

Enviado pelo sistema: 17/10/2022 07:22:16

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanháJa acesse a opção "Seleção de fornecedores" na

linha do tempo.

Eventos da díspensa 57/2022

Abertura da sessão pública - Abertura da sessão pública

Início julgamento de propostas - Início da etapa de julgamento de propostas

14/ l0/2022 08:00:01

17/10/2022 07:22:1,5

24/10/2022 tt:1,4 4de4
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nnrutsrÉRlo DA DEFESA
exÉRcIro BRASTLEIRo

HoSPITAL DE GUARNTçÃo ng NATAL.
(H Mil Natal/1941.)

DlEx/Requisição n'228 - Farrna/S Dir/Dir
EB: 64592.011997 /2022-15

Natal, RN, 25 de outubro de2022

Da: Chefe da Farrnácia Hospitalar

Ao: Sr. Fiscal Aclministrativo

Assunto: Aquisição de Material

Modaliclade de Licitação: Dispensa Eletônica57/2022 (HGUN) - UASG 160345

Ref: Lei 1,4.13312021, de 01 de abril de2022

1. Nos terìnos do contido no art. L3 da lG 1.2-02 (Portaria ministerial no 305, de 24 de maio de 1995).
solicito providências junto a Ordenadora de Despesas, r:ro sentido de aprovar a aquisição de Material,
para atender as necessidacles de pacientes do Hospital de Gr-ranrição de Natal, confornre descrito abaixo:

45.737.938t0001-27 - G &A SOLUÇÕES nITEGRADAS LTDA

LUCIANA KARLA ARA JO DE VEDO GREGORIO- TEN CEL
Chefe da Farmácia Hospitalar

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA OM:

1. Reconheço a necessidade do matedal e concordo com o prosseguimento do processo.

GIUSEPPE PIZ _ TEN CEL

Unidade Qde
Valor

Unitário
Valor
GlobalDescriçãoItem

36052,80und 11.2 R$ 321,901 LENTE INTRAOCULAR

36052,80Total do Fornecedor:

Fiscal Admi o do H Gu Natal



DESPACHO DA OD:

-t '' ,, l-. Autotizo a aquisição de Material Hospitalar, nos termos do DIEx supramencionaclo,

na legislação vigente.

r ¡r
. l-l

fulc

2. Para fins do artigo 38 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, empregar os recursos de acordo com

a seguinte classificação orçamentária:

PLANO INTERNO (PI): DBSAFCTUGPD

FONTE: 015027000L

uG/GEST.Ã, O : 767 345/0000 1

ND:339030 - Subitem: 36

3. Justificaliva para aquisição: O material a ser adquirido visa manter os es[oques mínimos

necessários para dar continuidade às cirurgias de catarata, no HguN.

4. PubliqLre-se.

Natal, RN, 25 de outubro de 2022

adora de D
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desbu rocrat:nação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nz 8.666, de 1993, conforme documentaçäo registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

4s.737.938/0001-27

G s. A SOLUCOES INTEGR-A,DAS LTDA.

G¿CA SOLUCOES INTEGRTq,DA

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/03/2023
SOCIEDADE EMPRES,A.RIA LIMITA.DA
Não
Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocor¡ências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciemerito

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://m.tst.jus.brlcertidao¡ Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

2e/Lr/2022
02/tt/2022
t|/04/2023

t2/12/2022
12/tt/2022

Ass:

lde IEmitido em: 26/ 10/2022 13:15

CPF:010.606.887-3s Nome: MARCELO DA SILVA NASCIMENTO
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TRIEUNAL DE CONTAS DA UNI.ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emz 2611012022 13:21:03

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
I: 45.737.9381000I-27

ueno doacessar a certidão

Gestor:TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

donoacessar a certidão

Gestor:CNJ

ministrativa e Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

do

Gestor: Portal da Transparência

tado da consulta: Nada Consta

noara acessar a certidão

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão dono

Gestor: Portal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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,,w.racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n" 13.460, de26 de junho de2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8,638 de 15, de janeiro de 2016.
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Data e hora da consulta: 311101202214:02
Usuário: ***.606.887-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Emitente
Código Nome
167345 HOSPITAL DE GUARNIÇnO Oe NATAL

CNPJ Endereço
10,295.74610002-04 AV.HERMES DA FONSECA 1385. TIROL

Município UF Telefone
NATAL RN OD:(8a)3092-6732 - ENC SET FIN:(8a)3092-6725

Ano Tipo
2022 NE

ula Orçamentária
Esfera PTRES

2 171497

Data de Emissão Tipo

2611012022 Ordinário

Número
3127

Fonte de Recurso
01 50270001

Processo
6459201 1997202215

Natureza da Despesa

339030

Moeda
REAL - (R$)

CEP
5901 5-001

Plano lnterno
DSSAFCTUGPD

CEP
37270-000

UGR

1 67505

Taxa de Câmbio

0,0000

Valor

36.052,80

Código Nome

45.737.93810001-27 G & A SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

Endereço
GUAPE 620 LOJA B JD NOVA ESPERANCA

Município UF Telefone

CAMPO BELO MG 35 38316137

ro Legal

Código Modalidade de Licitação

139 DISPENSA DE LICITACAO

Ato Normativo Artigo
LE114.1331 2021 75

OperaçãoVersão Data/Hora
AlteraÇão002 2811012022 :51:07

Parágrafo Alínea

Descrição
2022NC426345,29SET22- DGP- DISPENSA ELETRONICA:5712022. UG:160345- HGUN. TC:NÃO HÁ. PRAZO-

ENTG:30 D|AS. LOCAL: HGUN. DOC REQS: DIEX NR 228- FARMA/HGUN,25 OUT 22. FINALIDADE: AQUISIÇÃO

DE MATERIAL HOSPITALAR.

Local da Entrega
AV HERMES DA FONSECA, 1385, TIROL, NATAL - RN

lnformação Complementar
1 6034506000572022 - UASG Minuta: 1 60345

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

lncíso
ll

1de2
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Data e hora da consulta: 311101202214:02
Usuário: ***.606.887-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

de

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

ras

Ordenador de Despesa
ANDREA GUIMARAES GURGEL
***,441 .547-**

2811012022 09:51:07

Totalda Lista
36.052,80

Responsável pela Nota de Empenho
ADRIANO GIUNCHETTI PELUCIO
***.663.548-**

261101202214:39:08

Descrição
Item compra:00001 - LENTE INTRAOCULAR, MATERIAL POLíMERO
DE METÁCRILATO, TIPO DOBRÁVEL, DIÂMETRODIÂMETRO ENTRE
6,0 E 6,4 MM, CONSTANTE CONSTANTE SUPER]OR A 118,0, GRAU
GRAUENTRE 6 A 7'DPT, PEÇA PEÇA ÚtrllcR, CÂMARA CÂMARA
POSTERIOR, ESTERILIDADEESTERIL

lnclusão 1 12,00000 ,9000 36.052,8026t1

001 36.052,80

or do

Data/Horarsão
Alteração002 2811012022 09:51:07 2de 2


